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PROJETO DE LEI Nº 31/2018, DE 03 DE MAIO DE 2018 

(Autoria: Poder Executivo) 

 

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO  

ESPECIAL NO ORÇAMENTO VIGENTE. 

 

Art. 1º.  Abre crédito especial no Orçamento Vigente. 
 
 

Órgão:          05 SECRETARIA MUNIC.DE OBRAS E VIAÇÃO 
Unidade:               01 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO 
26782                Transporte Rodoviário 
2678200861.009000 Abertura e pavimentação Ruas e    

Av./Manutenção/Esgoto Pluvial 
3.3.20.93.00.00.00  Indenizações e Restituições (S) 
3.3.20.93.00.01.00 Restituições de Transferências e Convênios Recebidos da 

União  (3278)   
Fonte: 1077 R$ 5.190,20. 
 

Art. 2º. Servirá de recurso para atender o art.1º, o superávit do 
exercício anterior, vinculo 1077 (Pavimentação Asfáltica Trecho Rua Miguel Kunrath 
– Ministério das cidades). 

 
Art.3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Alto Feliz, aos sete dias do mês 

de maio de 2018. 

   

 

            Paulo Mertins, 

Prefeito Municipal. 

 

 

 

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 31/2018 
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    Senhor Presidente, 

    Senhores Vereadores: 

 

 

   Trata o Projeto de Lei nº 31/2018, onde abre Crédito Especial no 

Orçamento Vigente Lei 1.214/2017. 

O valor de R$ 5.190,20 (cinco mil, cento e noventa reais e vinte 

centavos) a ser restituído, corresponde aos rendimentos dos anos anteriores da 

aplicação da verba disponibilizada para Pavimentação Asfáltica do Trecho Rua 

Miguel Kunrath, sendo que os mesmos, conforme determina a Portaria 

Interministerial 507/2011, não podem ser utilizados para outro fim. 

    Contamos com a aprovação deste Projeto, em regime de 

urgência.  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Alto Feliz, aos sete dias do 

mês de maio de 2018. 

 

 

                                                                                                     Paulo Mertins, 

                               Prefeito Municipal.  

 


